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1 - INTRODUÇÃO 

�

Em continuidade ao acompanhamento da execução das metas e propostas 
estabelecidas dentro do Termo de Parceria nº 025/2009, para realização do Programa Minas 
Olímpica / Jogos Escolares de Minas Gerais – JEMG/2009, apresenta a OSCIP IBDEEC, aos 
senhores membros da Comissão de Avaliação, os números de desempenho realizados neste 
quarto período avaliatório, compreendido entre 01/09 até 31/10 de 2009. 
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 2 – Quadro de Indicadores e Metas do Termo de Parceria nº 025/2009 – Período 1º Trimestre 
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(1) Esta meta corresponde a um aumento de aproximadamente 15% com relação ao V0 
(2) Esta meta corresponde a um aumento de aproximadamente 5% com relação ao V0 
(3) Esta meta corresponde a um aumento de aproximadamente 5% com relação ao V0 
(4) Esta meta corresponde a um aumento de aproximadamente 14% com relação ao V0 
(5) Esta meta corresponde a um aumento de aproximadamente 19% com relação ao V0 
(6) Esta meta corresponde a um aumento de aproximadamente 8% com relação ao V0 
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2.1 -  Detalhamento da realização das Metas 

*Nota explicativa 
 
 Em virtude da alteração do período de realização da Etapa Estadual do PMO – JEMG / 2009, são 
apresentados neste Relatório, os números referentes aos índices 1.1, 2.2, 2.3 e 3.1, do Quadro de 
Indicadores de Metas, foram executados no período de realização da aludida Etapa, conforme a seguir 
demonstrado. 
 
1 – Aperfeiçoamento da Gestão do JEMG 
  

1.1 – Índice de aplicação do Plano de Gestão e proc edimentos padrão para a coordenação 
JEMG  
 Descrição: A OSCIP deverá elaborar e apresentar para aprovação do OEP o Plano de Gestão 
e Procedimento Padrão para Coordenação, além de garantir execução das ações  dos referidos 
Planos. A verificação do percentual de execução será feita por representantes do OEP ou do órgão 
interveniente, por meio de um check list. O OEP definirá a amostragem desejada de S.R.E ou 
municípios para verificar o cumprimento do indicador, podendo ser diferente a cada etapa dos jogos. 
Para cálculo do indicador será definido uma lista com itens a serem cumpridos (check-list). Para cada 
S.R.E ou município será aplicado um check-list. Assim, deve-se somar o número de itens avaliados 
em todos os formulários aplicados e dividir pelo total de itens em todos os formulários. O resultado da 
aplicação do Plano de Gestão na etapa microrregional e na etapa regional serão calculados juntos e 
apresentados no 2º período avaliatório. No 3º período avaliatório será apresentado o resultado da 
aplicação do Plano de Gestão na etapa Estadual. 
Unidade de Medida: percentual. 
Valor de Referência (V0): não tem 
Fórmula de Cálculo: Somatório de todos os itens cumpridos (em todos os formulários 
aplicados) / somatório do número de itens avaliados (em todos os formulários aplicados) * 100. 
Polaridade: Maior Melhor 
Fonte de Comprovação: A comprovação do cumprimento da meta será feita através de 
relatório entregue ao OEP juntamente com atestado de aplicação emitido por um 
representante da S.R.E e ou representante do Município sede verificando o cumprimento 
dos itens expressos no formulário. 
Os relatórios podem ser enviados através de CD e/ou disponibilizados no sitio do JEMG. 
Peso: 1 
Índice de Cumprimento da Meta (ICM): (Valor realizado / Valor meta) * 100. 
Cálculo da Nota: Regra Geral 
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Município  Total de itens  Itens Avaliados  Atendidos  Não atendidos  
Montes Claros 15 15 15 0 

 

 
 
 
Fatores Facilitadores: 
 
  Contínua avaliação realizada pela SEEJ juntamente com o IBDEEC, promovendo correções e 
ampliando as normas de gestão e execução contidas no POP, inclusive com a verificação das ações e 
empenhos dos Cadernos de Encargos para sediamento de Etapa. Neste período contamos também 
com a experiência dos nossos coordenadores regionais que já haviam passado por este processo nas 
etapas anteriores e conseguiram assimilar muito bem o POP. Este procedimento já esta 
completamente implantado no departamento de coordenação técnica. 
 
Fatores Dificultadores: 
 
  Pela experiência adquirida dos nossos colaboradores tendo a metodologia assimilada, e, pelo 
adiamento da etapa estadual o que nos deu um maior tempo de planejamento, não encontramos 
dificuldade em cumprir este item. 
 
Índice de Cumprimento da meta (ICM):  (valor realizado=1/ Valor da meta=1)x100=100% 

 
 
2 – Desenvolvimento da prática esportiva 
 
 2.1 – Número de S R E com Etapa Regional realizada . 

A meta destacada neste item foi avaliada no 1º período avaliatório, não sendo tema de avaliação neste 
4º período. 

 
2.2 – Número de Escolas participantes em cada Etapa  do JEMG 2009. 
 
Descrição: A OSCIP deve aumentar o número de escolas participantes no JEMG em cada etapa, 
tomando-se como referência os números apresentados no JEMG 2008, quais sejam: Microrregional 
(1135 escolas), Regional (606 escolas) e Estadual (468 escolas). 
Unidade de Medida: Unidade. 
Valor de Referência (V0): 1ª etapa: 1135; 2ª etapa: 606; 3ª etapa: 468. Jogos de 2008. 
Fórmula de Cálculo: Número absoluto de escolas participantes no JEMG 2009. 
Polaridade: Maior Melhor. 
Fonte de Comprovação: apresentação dos comprovantes de participação dos municípios 
(súmula preenchida pelos árbitros e boletins oficiais). 
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Peso: 3. 
Índice de Cumprimento da Meta (ICM): (Valor realizado / Valor meta) *100. 
Cálculo da Nota: 
 

Indicador 2.2 Etapa Microrregional Indicador 2.2 Etap a Regional 
 

Indicador 2.2 Etapa Estadual 
 

ICM NOTA ICM NOTA ICM 
 NOTA 

Abaixo de 79,99% 0 Abaixo de 89,99% 0 Abaixo de 89,99% 0 
De 80% a 85,99% 4 De 90% a 94,99% 4 De 90% a 94,99% 4 
De 86% a 86,99% 5 De 95% a 95,99% 5 De 95% a 95,99% 5 
De 87% a 90,99% 6 De 96% a 96,99% 6 De 96% a 96,99% 6 
De 96% a 96,99% 7 De 97% a 97,99% 7 De 97% a 97,99% 7 
De 95% a 97,99% 8 De 98% a 98,99% 8 De 98% a 98,99% 8 
De 98% a 99,99% 9 De 99% a 99,99% 9 De 99% a 99,99% 9 

100% 10 100% 10 100% 10 
 

Para este quarto período avaliatório a Meta estabelecida para o número de Escolas participantes é de 
491 que refere-se ao número de Escolas participantes no igual período do JEMG 2008 (468) somada a 
uma taxa de crescimento de 5%. 

 
JEMG 2008 Meta JEMG 2009 Resultado  

468 491 515 4,88% 
 

 
 

 
Como acima demonstrado, a meta foi plenamente cumprida, com um acréscimo de 4,88% a maior, e a 
comprovação da realização está disponibilizada no sitio eletrônico do JEMG.  

 
 Índice do cumprimento da meta: 
 

V 0 I C M Fator de Multiplicação  Resultado  
468 515 / 491 = 1,0488 1,0488 x 100 104,88 

 
 
Fatores facilitadores: 
  

A) Equipe técnica do IBDEEC que conta com experiência de realização de edições anteriores 
do PMO – JEMG. 

B) Apoio e Empenho das S R E´s na divulgação e incentivo à inscrição das Escolas 
classificadas para a Etapa 
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C) Ferramentas eletrônicas de inscrição disponibilizadas pelo Estado através do sítio eletrônico 

do PMO – JEMG e sua constante atualização as necessidades dos usuários. 
D) Trabalho de relacionamento dos coordenadores do IBDEEC junto aos representantes 

municipais 
E) A busca pelas equipes participantes da etapa estadual pela a classificação para as 

Olimpíadas Escolares. 
 
Fatores dificultadores: 
 
 A) O fato de ser realizado no norte de Minas Gerais dificultou um pouco a ida de algumas escolas de 
outras regiões como a região sul por exemplo. Mas nos do IBDEEC pactuamos com a política de levar a 
etapa estadual a todas as regiões de Minas Gerais com o intuito de desenvolver o esporte escolar naquela 
região. 
  

2.3 – Número de Alunos/Atletas participantes em cad a Etapa do JEMG 2009 . 
 

Descrição: A OSCIP deverá aumentar o número de alunos/atletas participantes nos jogos em cada 
etapa, tomando-se como referência os números apresentados no JEMG 2008: Microrregional (31.774 
Alunos/Atletas), Regional (9.147 Alunos/Atletas) e Estadual (3.271 Alunos/Atletas). 
Unidade de Medida: Unidade 
Valor de Referência (V0): 1ª etapa: 31.774; 2ª etapa: 9.147; 3ª etapa: 3.271. Jogos 2008. 
Fórmula de Cálculo: Número absoluto de alunos/atletas participantes por etapa do JEMG 2009. 
Polaridade: Maior Melhor 
 
Fonte de Comprovação: apresentação dos comprovantes de participação dos municípios 
(súmula preenchida pelos árbitros e boletins oficiais). 
Peso: 3 
Índice de Cumprimento da Meta (ICM): (Valor realizado / Valor meta) *100. 
 
 

Indicador 2.2 Etapa Microrregional Indicador 2.2 Etap a Regional Indicador 2 .2 Etapa Estadual  
 

ICM NOTA ICM NOTA ICM 
 NOTA 

Abaixo de 79,99% 0 Abaixo de 79,99% 0 Abaixo de 89,99% 0 
De 80% a 86,99% 4 De 80% a 83,99% 4 De 90% a 91,99% 4 
De 87% a 87,99% 5 De 84% a 84,99% 5 De 92% a 92,99% 5 
De 88% a 90,99% 6 De 85% a 90,99% 6 De 93% a 95,99% 6 
De 91% a 94,99% 7 De 91% a 93,99% 7 De 96% a 97,99% 7 
De 95% a 97,99% 8 De 94% a 97,99% 8 De 98% a 98,99% 8 
De 98% a 99,99% 9 De 98% a 99,99% 9 De 99% a 99,99% 9 

100% 10 100% 10 100% 10 
 

Neste quarto período avaliatório o Termo de Parceria estabelece a meta de 3.532 alunos/atletas 
participantes, que é o número de 3.271 alunos/atletas participantes no JEMG 2008, acrescido da taxa 
de 1,0797%. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 07 de 18  
 
 



�
 
 
 
 

JEMG 2008 Meta JEMG 2009 Resultado  
3.271 3.532 4.206 1,1908 

 

 
 

   Índice do cumprimento da meta: 
 

V 0 I C M Fator de Multiplicação  Resultado  
3.271 4.206 / 3.532 = 1,1908 1,1908 x 100  119,08 

 
 

Fatores facilitadores: 
  

A) As ligações realizadas pela equipe técnica do IBDEEC, incentivando a participação das 
Equipes classificadas na Etapa Regional.  

B) Apoio e Empenho das S R E´s na divulgação e incentivo à inscrição das escolas, dando 
continuidade a sua participação no JEMG. 

C) Ferramentas eletrônicas de inscrição disponibilizadas pelo Estado através do sítio eletrônico 
do PMO – JEMG.  

D) Trabalho de relacionamento dos coordenadores do IBDEEC junto aos representantes 
municipais 

E) A busca pelas equipes participantes da etapa estadual pela a classificação para as 
Olimpíadas Escolares. 

F) O apoio em especial da SER de Montes Claros que se empenhou em promover o evento; 
 
Temos certeza que a realização do evento em Montes Claros venceu uma barreira muito 

importante para o esporte escolar, a realização no norte de Minas gerais superou s expectativas. 
   

 Fatores dificultadores: 
 

A) A logística a ser montada para realizar a etapa no norte de Minas Gerais, principalmente o 
fator arbitragem, pois na região devido a falta de jogos existem poucos árbitros, assim ressaltamos a 
importância de investir na região. 
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3.1 – Número de municípios com Pesquisa realizada 
 

Descrição: A OSCIP deverá realizar pesquisa em 06(seis) cidades sede da etapa microrregional, 
sendo contempladas Superintendências Regionais de Ensino – SREs diferentes; em 06 (seis) cidades 
sede da etapa regional e em uma cidade sede da etapa estadual. Cabe à OSCIP apresentar Projeto 
de Pesquisa JEMG 2009 a ser aprovado pela OEP e contratar instituto de pesquisa para aplicação, 
monitoramento e consolidação dos dados. Objetivo da pesquisa é aferir a compreensão que eles têm 
sobre o papel do Estado na promoção e realização dos jogos. 
Unidade de Medida: Unidade. 
Valor de Referência (V0): 7. 
Fórmula de Cálculo: Número absoluto de cidades com pesquisa realizada em 2009. 
Polaridade: Maior Melhor. 
Fonte de Comprovação: A comprovação do cumprimento da meta será feita através da apresentação 
dos dados compilados, analisados e apresentados em relatório até 20 dias após sua aplicação, em 
formato físico e eletrônico. Estes dados servirão de referência para planejamento dos jogos 2010. Os 
dados compilados pelo instituto de pesquisa contratado deverão ser anexados ao relatório gerencial  
de acordo com o quadro de indicadores e, disponibilizado no sitio eletrônico oficial do JEMG. Toda a 
metodologia, amostra, público entrevistado, instituto responsável pela realização e resultados da  
pesquisa, entre outros dados, serão disponibilizados no sitio eletrônico oficial do JEMG e 
encaminhados ao OEP. 
Peso: 1 
Índice de Cumprimento da Meta (ICM): (Valor realizado / Valor meta) *100. 
Cálculo da Nota: Regra Geral. 
 

Índice do cumprimento da meta: 
 

V 0 I C M Fator de Multiplicação  Resultado  
7 1 / 1 = 1 1 x 100 100% 

 
 
 

 Esta ação foi realizada em Montes Claros cidade sede da etapa estadual. 
 

A pesquisa foi entregue ao órgão estatal parceiro. 
  

 
A empresa contratada pela OSCIP para a coleta dos dados em campo, formulação dos questionários 

e elaboração do relatório final foi a AMRP Consultoria e Educação Empreendedora Ltda. 
   
 A meta foi cumprida integralmente em sua aplicação da pesquisa, dentro do município acima citado na 
Etapa Estadual do PMO-JEMG/2009. 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 09 de 18



�

 
 
 

4 – AVALIAÇÃO DAS AÇÕES 
 
 Neste período não existiram ações a serem avaliadas. 
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4.1 – Análise da Receita e das Despesas. 
 
 
 
 
O Período Avaliatório compreendido entre 01 de setembro a 31 de outubro de 2009, 

abrigou a Etapa Estadual dos jogos, o que acarreta um gasto significativo em alguns itens do 
TP. 

 
Os demais desembolsos previstos para o período são os de manutenção do parque de execução 
(alugueis, energia elétrica, etc.), dos recursos humanos técnicos, administrativos e de execução do 
IBDEEC. 
 
 O item 2.2 (Serviços de Terceiros) teve um aumento global no quesito desembolso, devido a 
alteração de data de execução da Etapa Estadual. 
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5 – Considerações Finais 
 
 
 
 O Programa Minas Olímpica/Jogos Escolares de Minas Gerais - JEMG é o maior 

evento esportivo social do Estado, tendo em vista o número de alunos-atletas participantes, 
número de escolas e municípios inscritos, além da abrangência social do Programa. 

 
A união entre a educação e o esporte é uma parceria vitoriosa, um projeto de inclusão 

social, possibilitando às crianças e jovens as bases da construção da cidadania com 
responsabilidade e projetando um futuro com igualdade de oportunidades para alunos-atletas, 
das mais diversas regiões de Minas Gerais. 

 
Outro fator preponderante do PMO/JEMG é a geração de emprego e renda, 

proporcionando desenvolvimento econômico nos municípios-sedes, além de contribuir com a 
qualificação profissional, por meio da promoção de cursos de capacitação. 

 
Este ano superamos todas as metas, recordes foram quebrados e mais uma vez 

conseguimos levar o esporte escolar ao interior mineiro. 
 
Temos certeza de que estamos no caminho certo e que o Esporte Escolar em Minas 

Gerais é hoje reconhecido nacionalmente. 
 
Este ano tivemos novos desafios, como as Olimpíadas Escolares, levamos o esporte 

escolar mineiro para disputas nacionais, valeu o esforço, conquistamos medalhas e voltamos 
com a sensação do dever cumprido. 

 
Temos ainda dois eventos de extrema importância o Seminario de Avaliação de 2009 e 

congresso técnico de 2010, as expectativas são as melhores possíveis, temos certeza que 
iremos obter êxito nestas ações. 
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7 – DECLARAÇÃO DO DIRIGENTE DA OSCIP E DO SUPERVISO R DO TERMO DE 
PARCERIA 

 
 
 

Declaro, para todos os fins, que são verídicas todas as informações contidas no 3º  
Relatório Gerencial do Termo de Parceria nº 025/2009, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Esportes e da Juventude – SEEJ, e a OSCIP Instituto Brasileiro para o Desenvolvimento 
do Esporte, Educação e Cultura – IBDEEC. 

 
 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2009 
 
 
 

__________________________ 
Gilson Santana Júnior 

Presidente 
Instituto Brasileiro para o Desenvolvimento do Esporte, Educação e Cultura – IBDEEC  

 
 
 
 
 
 

Declaro ter supervisionado as ações realizadas pela OSCIP neste período avaliatório e, 
diante das informações assim obtidas, ratifico e atesto a fidedignidade das informações 
contidas neste relatório.  

 
 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2009 
 
 
 

__________________________ 
Bruna Indelicato Zac 

Supervisora do Termo de Parceria nº 025/2009 
Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude – SEEJ  
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